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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ALTERAÇÃO E REMARCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2020

A Pregoeira do Município de Barra Mansa comunica aos interessados
no Pregão Eletrônico supracitado que houve alterações no edital su-
pracitado. Face às alterações, fica:
Início do recebimento das propostas: 06/08/2020 às 17:00 horas
Encerramento de recebimento: 18/08/2020 às 09:00 horas
Abertura das Propostas: 18/08/2020 às 09:01 horas
Início do Pregão: 18/08/2020 às 09:30 horas

Érika Ribeiro Barbosa
Pregoeira

Id: 2263699

Município de Cabo Frio

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA DE CABO FRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Fagundes Varela, s/n - São Cristóvão - Cabo Frio - RJ

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO
NA PUBLICAÇÃO FEITA EM 03/08/2020

ONDE SE LÊ:

AVISO DE LICITAÇÃO

L I C I TA Ç Ã O Nº: PE003/CPL-SEMUSA/2020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO: 22801/2020
R E Q U I S I TA N T E : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAÇÃO: 14/07/2020
HORA: 10:00 HS
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PELO SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO PARCE-
LADO DOS MESMOS.
TIPO:MENOR PREÇO ITEM
RETIRADA DE E D I TA L E INFORMAÇÕES: Rua Fagundes Varela,
s/nº, Bairro: São Cristóvão - Cabo Frio RJ, horário de 10:00 às 16:00
horas, ou no Portal da Transparência (w w w. s a u d e . c a b o f r i o . r j . g o v. b r ) ou
no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br).

Cabo Frio-RJ 31 de julho de 2020
Eduardo Andrade da Cruz
Pregoeiro - CPL/SECSA

M a t . 9 7 6 11 8 7 5

PREFEITURA DE CABO FRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Fagundes Varela, s/n - São Cristóvão - Cabo Frio - RJ

AVISO DE LICITAÇÃO

L I C I TA Ç Ã O Nº: 022/CPL-SEMUSA/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO: 14990/2020
R E Q U I S I TA N T E : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAÇÃO: 20/08/2020
HORA: 10:00 HS
O B J E TO : CONTATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE PEÇAS EM 03
(TRÊS) ELEVADORES VERTICAIS DE PASSAGEIROS LOCALIZA-
DOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, HOSPITAL MUNICIPAL DA MU-
LHER, HOSPITAL MUNICIPAL OTIME CARDOSO DOS SANTOS E
UNILAGOS.
TIPO:MENOR PREÇO GLOBAL
RETIRADA DE E D I TA L E INFORMAÇÕES: Rua Fagundes Varela,
s/nº, Bairro: São Cristóvão - Cabo Frio RJ, horário de 10:00 às 16:00
horas, ou no Portal da Transparência (w w w. s a u d e . c a b o f r i o . r j . g o v. b r ) ou
no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br).

Cabo Frio-RJ 05 de agosto de 2020
Eduardo Andrade da Cruz
Pregoeiro - CPL/SECSA

M a t . 9 7 6 11 8 7 5
Id: 2263688

LEIA-SE:

L I C I TA Ç Ã O Nº: PE003/CPL-SEMUSA/2020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO: 22801/2020
R E Q U I S I TA N T E : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAÇÃO: 18/08/2020
HORA: 10:00 HS
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PELO SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO PARCE-
LADO DOS MESMOS.
TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE
RETIRADA DE E D I TA L E INFORMAÇÕES: Rua Fagundes Varela,
s/nº, Bairro: São Cristóvão - Cabo Frio RJ, horário de 10:00 às 16:00
horas, ou no Portal da Transparência (w w w. s a u d e . c a b o f r i o . r j . g o v. b r ) ou
no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br).

Cabo Frio-RJ 31 de julho de 2020
Eduardo Andrade da Cruz
Pregoeiro - CPL/SECSA

M a t . 9 7 6 11 8 7 5
Id: 2263515

PREFEITURA DE CABO FRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Fagundes Varela, s/n - São Cristóvão - Cabo Frio - RJ

AVISO DE LICITAÇÃO

L I C I TA Ç Ã O Nº: 023/CPL-SEMUSA/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO: 15120/2020
R E Q U I S I TA N T E : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAÇÃO: 20/08/2020
HORA: 14:00 HS
O B J E TO : CONTATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO (MANUTENÇÃO DE CFTV),
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 07 (SETE) DIAS POR SEMANA, IN-
CLUINDO A AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA
(INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSIS-
TÊNCIA TÉCNICA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS), SERVIÇOS DE
CONTROLE E ATENDIMENTO EM CASOS FORTUITOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE SEGURANÇA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E UNIDA-
DES À ELA VÍNCULADAS.
TIPO:MENOR PREÇO GLOBAL
RETIRADA DE E D I TA L E INFORMAÇÕES: Rua Fagundes Varela,
s/nº, Bairro: São Cristóvão - Cabo Frio RJ, horário de 10:00 às 16:00
horas, ou no Portal da Transparência (w w w. s a u d e . c a b o f r i o . r j . g o v. b r ) ou
no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br).

Cabo Frio-RJ 05 de agosto de 2020
Eduardo Andrade da Cruz
Pregoeiro - CPL/SECSA

M a t . 9 7 6 11 8 7 5
Id: 2263689

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Pregão Presencial N.º 05/2020 - PMI
Na publicação do dia 05/08 ocorreu um erro na numeração
do processo.
Onde se lê: PROCESSO: 631/20
Leia-se: PROCESSO: 1055/20
Para maiores informações : e-mail cpl@itaborai.rj.gov.br -
Beatriz Maciel Caetano - Pregoeira da PMI

Id: 2263697

Município de Itaperuna

PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPERUNA
ERRATA AO PREGÃO PRESENCIAL 11/2020

Processo n° 1930-S/2020. No edital do Pregão Presencial 11/2020,
Estimativa R$ 9.711.659,08, adiado para o dia 20/08/2020, faz-se-á

as seguintes modificações: INCLUSÃO dos itens no edital, em
atendimento a solicitação realizada pela COORDENAÇÃO DA AS-
SISTÊNCIA FARMACÊUTICA, em atendimento ao processo 2964-
S/2020: 12.6.3 - Autorização de funcionamento da empresa, emiti-
da pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária); 12.6.4
- Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente: Con-

selho Regional de Farmácia da sede da empresa.

O Edital poderá ser adquirido no endereço abaixo, no horário de
09:00h às 13:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados no Muni-
cípio de Itaperuna, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento
em papel timbrado da empresa, entrega de 01 (uma) Resma de Pa-
pel A4 e disponibilização de mídia digital (Pendrive) para forneci-
mento da cópia do edital em formato digital ou pelo site www.sau-
deitaperuna.rj.gov.br. Local de retirada do edital: Rua 10 de Maio,
772, Centro, Itaperuna. Telefone para contato: (22) 3824-1866 / (22)
3822-8895. Itaperuna/RJ, 05 de agosto de 2020. COMISSÃO DE
PREGÃO - Luciana Muniz de Oliveira - Pregoeira

Id: 2263639

Município de Miguel Pereira

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Ato CONCORRÊNCIA 001/2020
A CPL da Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, torna pública a li-
citação referente a Contratação de pessoa jurídica para a Concessão
de área do Município de Miguel Pereira, para ampliação, moderniza-
ção, manutenção e exploração de serviços de transporte ferroviário de
passageiros, no trecho compreendido entre o 1º Distrito e o 2º Distrito
(Miguel Pereira e Governador Portela), com finalidade turística, histó-
rica e cultural, bem como o trecho compreendido entre o 2º Distrito e
o 3º Distrito (Governador Portela e Conrado), conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Turismo Desenvolvimento Econômico Indústria
e Comércio. Processo n.º 2563/2020 na modalidade Concorrência n.º
001/2020, do tipo Maior valor de outorga mensal, que será realizada
no dia 09 de setembro de 2020, às 10:00 hs, na sala de Licitações e
Contratos, sito à Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Cen-
tro, Miguel Pereira/RJ. A retirada do Edital poderá ser feita através do
site desta Prefeitura, ou no endereço acima no horário de 13:00 as
17:00 com a permuta de uma resma de papel A4 para despesas xe-
rográficas. Maiores informações pelo tel: 24 2483-9228.
Miguel Pereira, 30 de julho de 2020.
Comissão de Licitações e Contratos

Id: 2263646

Município de Nova Friburgo

PREFEITURA MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

AVISO DE TOMADA DE PREÇO 008/2020
OBJETO: Construção de um espaço multiuso situado a Rua Vicente
Sobrinho, s/nº - Bairro: Olaria - Nova Friburgo - RJ.
Data: 27/08/2020 Horário: 10:30 horas.
Estimativa: R$ 1.848.501,81 Processo nº 3179/2020
Local de retirada do edital: h t t p : / / n o v a f r i b u r g o . r j . g o v. b r / l i c i t a c a o /
Telefones para contato: (22) 2525-9174 / 2533-1458
e-mail: l i c i t a c a o p m n f @ y a h o o . c o m . b r / l i c i t a c a o @ p m n f . r j . g o v. b r
Sala da CPL: Av. Alberto Braune, 224 - Térreo - Centro - Nova Fri-
burgo/RJ

Luciana de Fátima C. Heckert do Amaral
Presidente CPL - Mat.nº 200.0021

Id: 2263601

O sarampo está voltando .
Tome cuidado.Tome a vacina.
Não deixe que a falta de informação contamine você.
O Brasil estava livre do sarampo há muitos anos. Mas, infelizmente, o vírus começou a voltar. Já aconteceram 
surtos em alguns Estados. No ano passado, tivemos mais de 15 mil casos de sarampo confirmados no Brasil. 
O Governo do Estado está monitorando os municípios do Rio de Janeiro diariamente. Mas, para a doença não 
avançar, é fundamental tomar a vacina. Mal-estar, febre, tosse e coriza acompanhados de vermelhidão nos 
olhos e manchas vermelhas que se espalham pelo corpo são sintomas dessa doença contagiosa. O sarampo 
pode matar. Tome cuidado. Tome a vacina.

Todas as pessoas com 6 meses a 59 anos que ainda não se vacinaram devem se vacinar. 
Na dúvida, vá ao posto de saúde.

#RJcontraosarampo Secretaria de
Saúde

V I R A N D O  O  J O G O
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